
 

 

 

 

 

 

 

 

Estado do Ceará 
Câmara Municipal de Barbalha 

Rua Sete de Setembro, 77 – Centro – CEP 63 180 000 
Fone/Fax. (0**88) 532 1068 – cambar@netcariri.com.br. 

 

 

DECRETO Nº. 012/2022                                            DE 23 DE JUNHO DE 2022 
 

Dispõe sobre ponto facultativo no 
âmbito do poder legislativo, na forma 
que indica e dá outras providências. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Barbalha/CE, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o disposto no art. 32, inciso XIII do Regimento Interno – 
Resolução n.º 08/2005, de 28/11/2005; 
 
CONSIDERANDO a relevância da celebração do dia de São João no calendário 
religioso e cultural pátrio que dar-se-á no dia 24 (vinte e quatro) de junho do 
corrente ano, em atenção às comemorações próprias da cultura brasileira que 
ocorrem tradicionalmente em todo o país. 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica considerado PONTO FACULTATIVO, nesta casa Legislativa, o 
expediente do dia 24 de junho do ano corrente, em todo o horário de expediente. 
  
Art. 2º. Fica também todos os servidores de sobreaviso, para se necessário, 
repassar por telefone toda e qualquer informação/orientação que se fizer 
necessária sobre as funções que exerce. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Palácio da Câmara Municipal de Barbalha/CE, aos vinte e três de junho de dois 
mil e vinte e dois. 
 
 
 

Odair José de Matos 
Presidente da Câmara Municipal 

 


